
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA
CONSELHO SUPERIOR EiE ADMINISTRAÇÃO

RESOLUÇÃO N° 759 - DE 18 DE OUTUBRO DE 1991

EMENTA: Homologa o 15 Termo Aditivo ao convênio ce

lebrado entre a Universidade Federal do

Para, Universidade Federal do Maranhao, Fa

culdade de Ciências Agrarias do Para e a 

Universidade Estadual do Maranhão.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA, no uso das 

atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, e em cumpri- 

mento a decisão do egregio Conselho Superior de Administraçao, na sessão

plenaria realizada no dia 18.10.91, promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O ;

A

Art. 15 Fica homologado o 15 Termo Aditivo ao convênio celebrado entre a

Universidade Federal do Para (UFPA), Universidade Federal do Maranhao 

(UFMA), Faculdade de Ciências Agrarias do Para (FCAP) e a Universi

dade Estadual do Maranhao (UEMA), objetivando a alteraçao da sub- 

-clausula quarta da clausula quarta, para aumentar a quota de boi-
ru *

sas de iniciaçao cientifica a candidatos selecionados dentro do re

ferido Programa; tudo de conformidade com o constante nos autos do 

Processo n5 9.071/91-UFPA.

Art. 25 Esta R e s o l u ç ã o  passa a v iger a partir da data de sua aprovaçao.

Reitoria da Universidade Federal do Para, em 18 de

outubro de 1991.

Prof/ Dr. MILSON PIUTO DE OLIVEIKA 

Re itor 

Pres idente 

do Conselho Superior de Adminsitraçao
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